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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2006
Ao décimo sétimo dia do mês de Outubro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou a Chefe de Divisão Municipal da Divisão de Gestão Financeira, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, em substituição do Senhor Director do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia três de Outubro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dezasseis de Outubro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – treze milhões, oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove euros e cinquenta e dois cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cento e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta nove euros e oito cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· da Declaração de Rectificação n.º 67/2006, de três de Outubro, que rectifica o Decreto-Lei número cento e cinquenta e oito, barra, dois mil e seis, da Presidência do Conselho de Ministros, que aprova os regimes de determinação do rendimento anual bruto corrigido e a atribuição do subsídio de renda, publicado no Diário da República, Primeira série, número cento e cinquenta e dois, de oito de Agosto;

· da Declaração de Rectificação n.º 68/2006, de três de Outubro, que rectifica o Decreto-Lei número cento e cinquenta e sete, barra, dois mil e seis, da Presidência do Conselho de Ministros, que aprova o regime jurídico das obras em prédios arrendados, publicado no Diário da República, Primeira série, número cento e cinquenta e dois, de oito de Agosto;

· da Declaração de Rectificação n.º 71/2006, de quatro de Outubro, que rectifica a Lei Orgânica número três, barra, dois mil e seis, de vinte e um de Agosto, publicada no Diário da República, Primeira série, número cento e sessenta, de vinte e um de Agosto de dois mil e seis;

· da Declaração de Rectificação n.º 72/2006, de seis de Outubro, que rectifica a Lei número quarenta e oito, barra dois mil e seis, de vinte e nove de Agosto, sobre a quarta alteração à Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei número noventa e oito, barra, noventa e sete, de vinte e seis de Agosto, publicada no Diário da República, Primeira série, número cento e sessenta e seis, de vinte e nove de Agosto de mil novecentos e noventa e sete.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – ATL’S – RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO =

Relativamente ao pedido de informação sobre o funcionamento dos ATL’s nas escolas do Município, nomeadamente no período compreendido entre as dezassete horas e trinta minutos e as dezanove horas, solicitado pelo Senhor Vereador Fernando Anastácio, na reunião de Câmara do dia três do corrente mês, o Senhor Vice-Presidente apresentou um documento contendo os ATL’s e respectivo número de crianças abrangidas, que se enquadram no período em causa.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em treze de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação a Portimão, nos dias vinte e seis de Outubro, dois e sete de Novembro, e a Faro nos dias vinte e três e vinte e quatro de Outubro;

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação ao Inatel de Albufeira, nos dias vinte e dois e vinte e nove de Outubro, doze, dezanove e vinte e seis de Novembro e três de Dezembro;

· Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira, para deslocação a Sevilha - Espanha, no dia vinte e um de Outubro;

· Associação “Os Guizos”, Actividades Culturais, para deslocação a Vendas Novas, no dia onze de Novembro;

· Junta de Freguesia de Albufeira, para deslocação a Lisboa, no dia dois de Dezembro.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – TAXAS PARA 2006 RESPEITANTES A PRÉDIOS URBANOS E A PRÉDIOS URBANOS AVALIADOS NOS TERMOS DO CIMI – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Estabelecem as alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 112º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, que as taxas desse imposto são:

· no que respeita a prédios urbanos, de 0,4% a 0,8%;

· relativamente a prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, de 0,2% a 0,5%.

Prevê ainda o mesmo artigo, nos nos 4 e 8, que a fixação anual das taxas entre os valores mencionados cabe ao Município, devendo as deliberações da Assembleia Municipal ser comunicadas à Direcção-Geral dos Impostos até 30 de Novembro do ano a que respeita o imposto municipal, sem o que o mesmo será liquidado por aplicação das taxas mínimas referidas.

Chegados portanto ao mês de Outubro, urge que venham a ser fixadas as taxas em causa.

Como elemento relevante para se fazer uma avaliação da taxa razoável, poder-se-á referir, que até esta data o município recebeu, € 8.392.735,47 de IMI e € 2.449.325,24 de CA e, no período homólogo do ano anterior, havia recebido € 6.267.127,79 de IMI e € 4.590.538,16 de CA, embora desconhecendo ainda de momento os montantes a receber até ao final do ano, nos permitirá prever que a cobrança total se venha a situar em números sensivelmente idênticos aos do ano 2005.

Assim, e apesar de ser possível aplicar as duas taxas até aos limites acima mencionados, tendo em conta o investimento previsto e os valores recebidos do IMI, entende-se que deverá manter-se a taxa do IMI, no que respeita a prédios urbanos, e diminuir a taxa aplicada aos prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, para não exigir um esforço acrescido, em termos de impostos, à população;


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere, conforme o disposto nas alíneas b) e c) do nº 1 e do nº 4 do artigo 112º do Código daquele imposto, propor à Assembleia Municipal a fixação, com referência ao ano de 2006, das seguintes taxas:

· 0,7 % para os prédios urbanos;

· 0,47 % para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI.”

Posta a transcrita proposta em discussão, os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves apresentaram uma proposta alternativa com o seguinte conteúdo:


“Considerando que é uma competência da Câmara Municipal de Albufeira, nos termos disposto nos artigos 112º n.º 1 al.s b) e c), n.º 4 e n.º 8 do CIMI, propor à Assembleia Municipal as taxas de IMI a praticar no município de Albufeira.

Considerando que as receitas provenientes dos impostos municipais sobre imóveis têm vindo a subir de forma acentuada nos últimos anos;

Considerando que o aumento da receita de IMI, com referência a 30 Setembro de 2006, comparativamente com o mesmo período do ano transacto apresenta um crescimento de 34%, ou seja cerca de 2.125 milhões de euros, sendo expectável um crescimento efectivo de cerca de 4 milhões de euros nas receitas de IMI comparativamente ao ano anterior.

Considerando que o crescimento deste imposto municipal, no país, no final do primeiro semestre de 2006 comparativamente com o mesmo período do ano de 2005 era de cerca 15% e que já entre 2004 e 2005, em Albufeira houve um crescimento na receita de IMI em cerca de 31%, o que evidencia que o volume de receita arrecada com este imposto, em Albufeira, está a crescer a um ritmo muito superior ao do país;

Considerando que as taxas de IMI em vigor neste concelho se aproximam do máximo permitido por lei, ou seja:

0,7 num intervalo de 0,4 a 0,8 para prédios ainda não avaliados;


0,5 num intervalo de 0,2 a 0,5 para prédios já avaliados;

Considerando que não se justifica continuar a exigir um esforço tão significativo aos munícipes e contribuintes quando as receitas destes impostos municipais têm vindo a crescer de forma tão significativa;

Propõe-se:

Que a Câmara Municipal de Albufeira delibere no sentido de propor à Assembleia Municipal a fixação da taxa de IMI para o ano de 2006 nos seguintes termos:

0,6 para os prédios ainda não avaliados; 


0,4 para os prédios já avaliados.”

Postas em votação as duas propostas, obtiveram as mesmas os seguintes resultados:


· proposta do Senhor Presidente, cinco votos, do Senhor Presidente, do Senhor Vice-Presidente e dos Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino;

· proposta dos Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, dois votos, dos próprios subscritores.

Consequentemente, foi aprovada a proposta do Senhor Presidente, por maioria.

= LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS – FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro – Lei das Comunicações Electrónicas – estabelece o regime jurídico aplicável às redes e serviços de comunicações electrónicas e aos recursos e serviços conexos e define as competências da autoridade reguladora nacional neste domínio.

Concretamente, prevê o respectivo artigo 106º a existência de taxas pelos direitos de passagem, taxa essa que deve ser fixada anualmente por cada município até ao fim do mês de Dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência, sendo determinada com base na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais na área do correspondente município, não podendo ultrapassar os 0,25%.

Prevê ainda a lei atrás mencionada, no seu artigo 125º, a publicação por parte da Autoridade Reguladora Nacional de regulamentos necessários à execução da mesma. Em 29 de Setembro de 2004 foi publicado o regulamento nº 38/2004, que define os procedimentos de cobrança e entrega aos municípios da taxa municipal de direitos de passagem.

A Assembleia Municipal em sessão de 21 de Novembro de 2005, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal, deliberou fixar a Taxa Municipal de Direitos de Passagem em 0% para o ano 2006.

Assim, considerando:

a) Que não se alteraram os pressupostos em relação à proposta referente ao ano de 2005;

b) A situação legal exposta;

c) A competência da Assembleia Municipal em matéria de fixação de taxas [alínea e) do n.º 2 do artigo 53º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro] sob proposta da Câmara Municipal [alínea a) do n.º 6 do artigo 64º da mesma Lei],


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere propor à Digníssima Assembleia Municipal, relativamente ao ano de 2007, a fixação de taxa de 0%, libertando-se, consequentemente, os consumidores da obrigação de pagamento de mais este encargo.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – TEMAS E SABORES DO ALGARVE NA CATAPLANA – ACOSAL – ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Na reunião de câmara de 03 de Outubro de 2006, foi aprovada a proposta referente ao assunto acima referido, tendo sido aprovado “o pagamento das actuações dos artistas, nomeadamente oito actuações de José Maria Vaz de Almeida, nos dias 05 e 06 de Outubro, pelo valor total de 400,00 euros (quatrocentos euros).

Por lapso, foi indicado o valor total de 400,00 euros (quatrocentos euros), valor que corresponde apenas à actuação de um dia, quando, e conforme solicitado, as actuações realizaram-se durante o período de dois dias.

Considerando que:

1 – A decisão sobre o pedido formulado constitui matéria da competência da Câmara Municipal, conforme previsto nas alíneas a) do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere:

· Autorizar a restante despesa, ou seja, o pagamento de oito actuações de José Maria Vaz de Almeida, nos dias 05 e 06 de Outubro, pelo valor total de 800,00 euros (oitocentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CURSO DE LÍNGUA GESTUAL PORTUGUESA – ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que a Associação de Surdos do Algarve (ASA) solicitou, à Câmara Municipal de Albufeira, apoio para a realização de um curso de Língua Gestual Portuguesa (LGP) em Albufeira;

2. Que o curso não acarreta para esta câmara qualquer encargo na facturação do curso de cada formando, nem na contratação dos formadores, responsabilidades estas da ASA;

3. Que a Câmara Municipal de Albufeira terá de providenciar a sala do Gabinete de Apoio à Juventude, tal como um quadro branco médio, um apagador, marcadores de várias cores, um televisor médio, uma câmara de filmar, um vídeo, cassetes, dossier, folhas brancas A4, cadeiras (uma por aluno), mesa para a formadora, canetas azuis e vermelhas;

4. Que a ASA é uma associação que tem como objectivos a defesa e a promoção dos interesses sociais, culturais, económicos, morais e profissionais dos seus associados surdos, bem como dos surdos, em geral, podendo tais objectivos dirigirem-se também às respectivas famílias sempre que para tal venha a beneficiar o surdo, apoiando cidadãos do concelho de Albufeira;

5. Que este curso consiste no desenvolvimento de competências de comunicação em LGP e a obtenção de alguns conhecimentos sobre a comunidade surda e a sua cultura;

6. Que qualquer cidadão, com mais de 18 anos, do concelho de Albufeira ao ingressar neste curso irá contribuir no crescente e contínuo uso da LGP em ambientes educacionais e sociais este concelho;

7. Que a Câmara Municipal de Albufeira, através da Divisão de Assuntos Sociais, tem previsto para os anos de 2006 e 2007, a realização de um conjunto de iniciativas no âmbito da deficiência, nomeadamente, o projecto “O Despertar da Deficiência em Albufeira”;

8. A alínea b) do nº 4 do art. 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, de acordo com o disposto na rectificação pela Lei nº 5-A/02 de 11 de Setembro, que confere competência à Câmara municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho:

Que a digníssima Câmara delibere o apoiar a realização do curso de Língua Gestual Portuguesa, através da concessão dos apoios acima descritos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – CÂMARA MUNICIPAL DO SAL – 
PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Em 26 de Setembro de 1997, foi assinado o Protocolo de Geminação entre esta edilidade e a Câmara Municipal do Sal – Ilha de Santa Maria do Sal, Cabo Verde, bem como o acordo de cooperação entre os dois municípios.

Considerando:

O disposto no art.º 4.º do Acordo de Cooperação “O financiamento e a coordenação dos vários projectos de cooperação serão fixados em programas específicos, neste caso a Construção do Centro Multi-Usos da Casa dos Pescadores da Palmeira.

Que em reunião de câmara de 08 de Outubro de 2002, foi deliberado financiar a construção do Centro Multi-Usos, no valor, aproximado de 89.783,62 euros;

Que está prevista nas Grandes Opções do Plano, projecto 02 005 2006/5011, rubrica 0102 080903, “transferência de verba necessária à construção de um centro Multi-Usos na localidade da Palmeira, Ilha de Sta Maria do Sal, Cabo Verde, no âmbito da geminação”, no valor de 108.200,00 euros;

Que a referida obra se encontra concluída, tendo sido inaugurada na minha presença;

Proponho:
 

Que a digníssima Câmara Municipal delibere efectuar a entrega à Câmara Municipal do Sal da verba referente à Construção do Centro Multi-Usos da Casa dos Pescadores da Palmeira, no âmbito do acordo de cooperação entre os dois municípios, no valor de 108.200,00 euros (cento e oito mil e duzentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – XXV GRANDE ENCONTRO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE E SEGURANÇA SOCIAL – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS CENTROS DE CULTURA E DESPORTO DA SAÚDE E SEGURANÇA SOCIAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Federação Portuguesa dos Centros de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do XXV Grande Encontro dos Trabalhadores da Saúde e Segurança Social, a ter lugar de 07 a 11 de Novembro de 2006.

Considerando:

a. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

b. Que esta iniciativa conta com cerca de 650 participantes, oriundos de todo o país, contribuindo para o desenvolvimento social e cultural da região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta 650 sacos com material promocional do Concelho.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ENCONTRO INTERNACIONAL DE TURISMO 2006 – JORNAL MUNDO PORTUGUÊS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo veio o jornal “Mundo Português” solicitar apoio para o evento acima referido.

Considerando que:

· do programa do evento faz parte uma visita a Albufeira;

· o evento tem por objectivo geral, dar a conhecer Portugal e neste caso concreto o Algarve e Albufeira, como destino turístico, dando a conhecer a oferta e potencialidades das regiões visitadas;

· o público alvo é agentes de viagens, clientes e líderes de opinião de vários órgãos da comunicação social;

· o evento será divulgado em vários órgãos de comunicação social;

· como objectivo específico o encontro visa dar a conhecer aos agentes de viagens, clientes e líderes de opinião, nas diversas regiões de Portugal a evolução/desenvolvimento que ao longo dos anos os destinos turísticos têm tido, nomeadamente ao nível de novos empreendimentos, estruturas e infra-estruturas que permitem novos tipos de oferta junto dos turistas portugueses e estrangeiros; 

· nas edições anteriores o nº de participantes foi de 100 e para a edição de este ano está previsto a participação de cerca de 150 agentes.

· é de interesse municipal apoiar a visita dos participantes deste evento a Albufeira, por forma a dar a conhecer, por um lado o desenvolvimento turístico do Concelho e por mostrar os diversos pontos da cidade que sofreram requalificação urbanística;
 

· o evento é apoiado pela Região de Turismo do Algarve;

· A situação em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que a Exma. que delibere apoiar o evento com:

· Apoio logístico/humano (dois técnicos) no sentido de realizar visitas turísticas à Zona Antiga de Albufeira - 29 de Outubro de 2006;

· Apoio na coordenação das diversas visitas aos empreendimentos turísticos do concelho - 29 de Outubro de 2006;

· Apoio até ao limite de 2.225€ que se refere na comparticipação de 50% das despesas do jantar dos participantes do encontro no 29 de Outubro de 2006 (Total da despesa é de 4.500€) o qual se realiza no hotel CS São Rafael Suite Hotel.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – XI PASSEIO DE CICLOTURISMO – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Fontaínhas, solicitar apoio para a realização do XI Passeio de Cicloturismo no concelho de Albufeira, no próximo dia 05 de Novembro de 2006.
 

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

2. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de Cicloturismo contribuindo para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região;

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência dos Balneários da Escola Secundária de Albufeira, entre as 12,00h e as 13,00h;

· Cedência de uma viatura de caixa aberta com sinalética (tipo carro vassoura com rotativo);
 

· Cedência de aparelhagem sonora para a entrega de prémios e de apoio ao Grupo de Música Popular Portuguesa (seis microfones), no Restaurante Mirante entre as 12,30h e as 16,00h;

· Oferta de 250 sacos com brindes promocionais da Câmara Municipal;

· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;

· Divulgação do evento na agenda cultural do mês de Novembro e nos meios de comunicação social;

· Cedência de fotocópias;”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E A ASSOCIAÇÃO DO CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. A Associação do Conservatório de Albufeira, é uma associação sem fins lucrativos e que tem como objectivo principal o desenvolvimento de projectos e iniciativas de carácter cultural, relacionadas com a música, constituindo e administrando estabelecimentos de ensino, exercendo acções de aperfeiçoamento profissional ou pessoal, de apoio a acções educativas de carácter oficial, ao desenvolvimento de actividades de lazer;

2. O Município tem, através da celebração de protocolo de colaboração, apoiado a Associação do Conservatório de Albufeira, associação que, desde sempre tem sido um importante meio de divulgação do concelho de Albufeira, quer em Portugal quer no Estrangeiro;

3. O Município reconhece o trabalho sistemático e a actividade regular nas actuações públicas da Associação e a sua importância, no âmbito cultural e recreativo, junto dos associados e de toda a população do concelho;

4. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de € 30.000,00 (trinta mil euros) e a outorga da minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação do Conservatório de Albufeira, anexa à presente proposta.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= FARMÁCIAS – CALENDÁRIO DE TURNO DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO PARA O ANO 2007 – PEDIDO DE PARECER =
Da Administração Regional de Saúde do Algarve foi apresentado um ofício, datado de vinte e seis de Setembro último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre os turnos de serviço das farmácias deste Concelho, relativos ao ano de dois mil e sete, mediante quadro que junta e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável.


= ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – PROPOSTA DE LEI DE FINANÇAS LOCAIS =
Foi apresentado o Relatório do Décimo Sexto Congresso (extraordinário) da Associação Nacional de Municípios Portugueses, realizado no dia quatro de Outubro corrente, no qual foi analisada a Proposta de Lei de Finanças Locais, apresentada pelo Governo, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi tomado conhecimento.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009 – TERCEIRA REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Foi apresentada a proposta da terceira revisão do Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta e remetê-la à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação no âmbito das respectivas competências.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009 – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Foi apresentada a proposta da décima primeira alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2006/1 – Instalações de serviços (acção 4 - Equipamento administrativo); 2006/5 – Implementação da protecção civil (acção 3 – Equipamento básico); 2006/7 – Estabelecimentos de ensino não superior (acção 4 – Software informático); 2006/19 – Instituições de assistência e de solidariedade social (acção 6 – Beneficiações e reparações); 2006/25 – Reabilitação urbana (acção 1 – Revestimentos de taludes); 2006/62 – Infra-estruturas desportivas, de recreio e de lazer (acção 1 – Equipamento básico e acção 2 – Beneficiações e reparações); 2006/66 – Redes de IP (acção 1 – Prolongamento de redes) e 2004/163 – Povoação da Guia (acção 1 – Arranjo urbanístico dos arruamentos – 1ª fase).

No que respeita aos projectos/acções do PPI 2002/49, 2006/36 e 2007/28 foram também reforçados no ano de 2007.

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI 2006/1/11, 2006/3/3, 2006/5/2, 2004/47, 2005/64, 2006/95, 2002/49, 2006/36, 2000/159, 2004/167/2, 2004/167/3, 2004/172/1, 2004/175, 2006/71/1, 2006/75, 2006/76 e 2006/78.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 11 do ano de 2006.” 
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO PARA O ANO 2006 – APROVAÇÃO DA TERCEIRA REVISÃO =
Foi apresentada a proposta da terceira revisão do Orçamento do Município para o ano dois mil e seis, que importa, tanto em receita como em despesa, na quantia de dois milhões, cento e quarenta e nove mil, trezentos e doze euros, documento do qual uma cópia fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta e remetê-la à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação no âmbito das respectivas competências.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2006 – PROPOSTA =
Foi apresentada a proposta da décima primeira alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e seis, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de um milhão, cento e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e sete euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Pessoal dos quadros – Regime de função pública; Pessoal em regime de tarefa ou avença; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros; Contribuições para a segurança social – Segurança social dos funcionários públicos; Vestuário e artigos pessoais; Prémios, condecorações e ofertas; Conservação de bens; Outros trabalhos especializados; Instituições sem fins lucrativos; Impostos e taxas; Outros serviços; Matérias-primas e subsidiárias; Ajudas de custo; Formação; Outro material – Peças; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Assistência técnica; Material de escritório; Pessoal além dos quadros; Pessoal em qualquer outra situação; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal em qualquer outra situação; Horas extraordinárias; Outros bens; Comunicações; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros; Outros abonos em numerário ou espécie; Encargos com a saúde e Outras despesas correntes – Outras.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Encargos das instalações; Publicidade; Pessoal dos quadros – Regime de função pública; Comunicações; Material de escritório; Outros bens; Pessoal aguardando aposentação; Matérias-primas e subsidiárias; Outros trabalhos especializados; Outros serviços; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Outras despesas correntes – Outras; Pessoal além dos quadros; Subsídio de trabalho nocturno; Artigos honoríficos e de decoração; Limpeza e higiene; Prémios, condecorações e ofertas; Seminários, exposições e similares; Abono para falhas; Material de educação, cultura e recreio; Horas extraordinárias; Subsídio de férias e de natal – Pessoal dos quadros; Subsídio de férias e de natal – Pessoal em qualquer outra situação e Contribuições para a segurança social – Segurança social - Regime geral.

Nesta data foi também elaborada a 11ª alteração às Grandes Opções do Plano 2006/2009, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita à rubrica de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= PESSOAL - ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE CESALTINA MARIA SILVESTRE TEODÓSIO COELHO =
De Cesaltina Maria Silvestre Teodósio Coelho, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo Especialista, a exercer funções na Divisão de Educação, foi apresentado um requerimento, com data de seis de Janeiro do corrente ano, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, do seguinte teor:

“Requer a signatária do requerimento anexo, Cesaltina Maria Silvestre Teodósio Coelho, assistente administrativo especialista, em serviço na Junta de Freguesia de Albufeira, no âmbito das funções que lhe estão atribuídas pela Divisão de Educação, que lhe seja concedido abono para falhas.

Sobre o requerido cumpre-me informar que:

1- Nos termos do disposto nos artigos 16º, n.º 2 e 17º, n.º 4, in fine, do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, o pessoal cujas funções impliquem o manuseamento de dinheiro têm direito a abono para falhas, devendo prestar caução de valor a fixar pelo órgão executivo.

2- No conteúdo funcional da carreira de assistente administrativo descrito no Despacho n.º 38/88, do SEALOT, publicado no Diário da República II.ª Série, n.º 22, de 26/1/89, não é previsto o manuseamento de dinheiro.

3- No entanto, se as funções em concreto atribuídas à requerente implicam o manuseamento de dinheiro, em minha opinião, deverá ser-lhe concedido o abono para falhas nos termos das disposições legais citadas em 1.

4- Aliás, a uma funcionária da mesma carreira, a exercer funções na tesouraria, foi concedido abono para falhas, tendo-lhe sido fixada uma caução em escudos de valor equivalente a cerca de 150 Euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.

= DÍVIDAS AO MUNICÍPIO – DÉBITO À TESOURARIA =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Secção de Águas e Saneamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Visando o cumprimento do estipulado no nº 2.6.2 do POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais) aprovado pelo D.L. 54-A/99, de 22 de Fevereiro, sugiro a V. Exa. que seja autorizado o débito de 1 factura de consumo de água, devolvida pelo banco após débito efectuado ao Tesoureiro Municipal, constante na relação que se anexa, no valor de € 6,20 (Seis euros e vinte cêntimos) no dia 18/10/06.”

Esta informação acompanhava uma listagem, com duas folhas, contendo a relação dos documentos a debitar à tesouraria, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar o débito à tesouraria do documento constante na relação junta ao processo, para cobrança virtual.

= DIREITO DE SUPERFÍCIE – CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE O PRÉDIO URBANO SITO EM VALE LOULÉ, FREGUESIA DE PADERNE A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA =
Relativamente à constituição do direito de superfície referida em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= PROTOCOLOS – ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E O AGRUPAMENTO EB1 ALBUFEIRA N.º 2 CALIÇOS E JARDIM DE INFÂNCIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que o Ministério da Educação enviou o despacho n.º 12591, de 16 de Junho que prevê as actividades de enriquecimento curricular nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico;

2. Que os cinco agrupamentos de escolas do concelho planificaram as actividades de enriquecimento curricular em parceria com a autarquia, sendo esta promotora das mesmas, de acordo com o ponto catorze do referido despacho;

3. Que foi estabelecido protocolo com o Agrupamento EB1 Albufeira N.º 2 – Caliços e Jardim de Infância de Albufeira;

4. Que, por lapso, não foi mencionado no protocolo o número de alunos do 1.º e 2.º ano da Escola do 1.º Ciclo Albufeira N.º 2 – Caliços e respectivas actividades extracurriculares;

Proponho que:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a adenda ao Protocolo celebrado entre o Município de Albufeira e o Agrupamento EB1 Albufeira N.º 2 – Caliços e Jardim de Infância de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da Adenda ao Protocolo nela referida, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CORREEIRA E CONCLUSÃO DA CONDUTA DE INTERLIGAÇÃO AOS RESERVATÓRIOS DA MOSQUEIRA E CORREEIRA – ADIANTAMENTO =
Do consórcio constituído pelas empresas Hidralgar Empreiteiros e Algarestradas Construção de Estradas e Obras Públicas, S.A., empresas executoras desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de vinte de Setembro último, pela qual solicita que lhe seja concedido um adiantamento, no montante de duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e um euros e setenta e dois cêntimos mais IVA.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão Administrativa de Obras Municipais, do seguinte teor:

“A Empreitada em epígrafe foi adjudicada por série de preços ao Consórcio HIDRALGAR/ALGARESTRADAS, por deliberação de Câmara de 18/04/2006, pelo valor de 710.729,29 €.

Foi solicitado, em 20 de Setembro de 2006, pelo Consórcio HIDRALGAR /ALGARESTRADAS, um adiantamento no valor de 284.291,72 € mais IVA, que corresponde a 40% do valor da obra.

De acordo com a informação da Divisão de Águas o pedido está de acordo com o previsto no ponto 5 do Artº 214º do Dec. Lei 59/99 de 2 de Março, devendo contudo o empreiteiro apresentar Garantia Bancária ou Seguro Caução de igual valor, acrescido do IVA, caso a pretensão seja aceite pela Exma. Câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade, conceder o adiantamento solicitado, nos precisos termos constantes na mesma informação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS DO CONCELHO DE ALBUFEIRA 2002/2003 – CONTA FINAL =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá por integralmente transcrita, ficando uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e sete euros e dez cêntimos mais IVA.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.

= OBRAS MUNICIPAIS – PROJECTO DE REQUALIFICAÇÃO DA EN 395 ENTRE A ROTUNDA DO CENTRO DE SAÚDE E A ROTUNDA DOS DESCOBRIMENTOS COM O NOME “TALUDE ENTRE O ANTIGO ACESSO A ALBUFEIRA E A EN 395 JUNTO AO CRUZAMENTO DA BP” – APROVAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Após análise do projecto supra referido informa-se que o mesmo se encontra de acordo com as indicações desta Edilidade, estando o projecto de iluminação aprovado pela EDP, pelo que se sugere a sua aprovação pela Exma Câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar o projecto.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ACRÉSCIMO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ADUÇÃO DE ÁGUAS EM S. RAFAEL – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa António Prazeres Antunes Jorge, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de vinte e três de Setembro transacto, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – NÓS DE LIGAÇÃO DA CONDUTA DE INTERLIGAÇÃO DA ZONA SUL-CENTRAL / ZONA SUL-POENTE – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e dois de Setembro transacto, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE PASSEIOS – LEVANTAMENTO E REPOSIÇÃO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino que determinou a abertura de procedimento, por Concurso Limitado sem Publicação de Anúncio (convite a seis entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de noventa mil euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS - PAVIMENTAÇÃO DO MINI-ECOCENTRO DA MARINA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino que determinou a abertura de procedimento, por Ajuste Directo (convite a três entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de onze mil euros mais IVA). 

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS: PAVIMENTAÇÃO DE UM CAMINHO NAS SESMARIAS – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino que determinou a abertura de procedimento, por Ajuste Directo (convite a três entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de dez mil e quinhentos euros mais IVA). 

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DE VÁRIOS TROÇOS NOS CAMINHOS DAS SESMARIAS - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e dois de Setembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Algarestradas, S.A., pelo valor de trinta e seis mil, novecentos e oitenta e três euros e oitenta e oito cêntimos mais IVA. 

Foi tomado conhecimento.
 
= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – LIMPEZA DE LINHAS D’ÁGUA DO CONCELHO DE ALBUFEIRA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador António Gonçalves, em vinte e dois de Setembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicada à empresa Hidralgar, Limitada, pelo valor de cinquenta e seis mil euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.
 
= TRÂNSITO – CAMINHO QUE LIGA O CM 1285 E A ESTRADA DOS CERROS ALTOS – ALTERAÇÃO - INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“De acordo com indicações superiores e tendo em vista a necessidade de desviar o trânsito no âmbito da execução da empreitada de "RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO-FONTAÍNHAS – 1ª FASE", sugere-se que seja alterado o trânsito no caminho que liga o CM 1285 e a Estrada dos Cerros Altos em Ferreiras, que se processa actualmente nos dois sentidos, passando a processar-se num só sentido.

Para tal, será colocada a respectiva sinalização vertical de acordo com a planta anexa.”

Foi deliberado, por unanimidade, determinar a promoção da alteração de trânsito conforme a informação, com efeitos a contar de oito de Novembro de dois mil e seis.

Mais se deliberou determinar a imediata publicação de editais.

= TRÂNSITO – CAMINHO DOS BREJOS ENTRE O CRUZAMENTO DO CEMITÉRIO E O CM 1286 E DO TROÇO ENTRE A RUA DOS BREJOS E O CM 1286 – ALTERAÇÃO - INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“De acordo com indicações superiores e tendo em vista a necessidade de desviar o trânsito no âmbito da execução da empreitada de "RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO-FONTAÍNHAS – 1ª FASE", sugere-se que seja alterado o trânsito no caminho dos Brejos entre o cruzamento do cemitério e o CM 1286 assim como no troço entre a rua dos Brejos e o CM 1286, em Albufeira, que se processa actualmente nos dois sentidos, passando a processar-se num só sentido.

Para tal, será colocada a respectiva sinalização vertical de acordo com a planta anexa.”

Foi deliberado, por unanimidade, determinar a promoção da alteração de trânsito conforme a informação, com efeitos a contar de oito de Novembro de dois mil e seis.

Mais se deliberou determinar a imediata publicação de editais.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DE EDIFÍCIO DESTINADO À INSTALAÇÃO DA POLÍCIA MUNICIPAL – ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“O acto público de abertura de propostas da empreitada em epígrafe foi efectuado a treze de Fevereiro de dois mil e três, na sequência de deliberação de reunião de Câmara datada de três de Dezembro de 2002, em que foram aprovadas as peças do processo referente ao concurso em epígrafe, posteriormente foi interrompido o concurso, por existirem algumas dúvidas acerca da criação da Polícia Municipal e do edifício adequado associado.
 

Pelo exposto, em conformidade com alínea a) do n.º 1 do artigo 107º do decreto-lei 59/99 de 2 de Março, atendendo a que a obra foi adiada por mais de um ano, não tendo sido adjudicada dentro do prazo previsto neste decreto, o procedimento deverá ser anulado pela entidade competente para autorizar a despesa, isto é por deliberação de reunião de Câmara, ao abrigo da alínea b) do nº 1 do artigo 58º decreto-lei 197/99 de 8 de Junho. Assim caso superiormente se entenda anular o procedimento, sugere-se que posteriormente à deliberação de anulação, sejam efectuadas as seguintes diligências:

· Ao abrigo do nº 2 do artigo 107º do decreto-lei 59/99 de 2 de Março, a decisão de não adjudicação do contrato, bem como os fundamentos acima referenciados desta decisão, devem ser comunicados aos concorrentes o mais urgentemente possível, por escrito.

· Ao abrigo do nº 4 do artigo 58º do decreto-lei 197/99 de 8 de Junho, os concorrentes que apresentaram propostas devem ser notificados dos fundamentos (acima mencionados) da decisão de anulação do procedimento e, ulteriormente da abertura de novo procedimento.

· Ao abrigo do nº 3 do artigo 58º do decreto-lei 197/99 de 8 de Junho, a decisão de anulação do procedimento deve ser fundamentada (isto é deve indicar que o concurso é anulado por existirem algumas dúvidas acerca da criação da Polícia Municipal e do edifício adequado associado) e publicitada nos mesmos termos em que foi publicitada a sua abertura.

A empreitada em causa integra-se no projecto 2006/6 acção 1 do PPI, Código de Classificação Orçamental n.º 010207010301.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar a anulação do concurso e mandar proceder em conformidade com o sugerido na mesma.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE DIA E UNIDADE DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA A TERCEIRA IDADE NA QUINTA DA PALMEIRA – APROVAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Junto remete-se para aprovação em reunião de Câmara o Plano de Segurança e Saúde da empreitada de construção de centro de dia e unidade de acolhimento temporário para a terceira idade na Quinta da Palmeira já validado tecnicamente pelo Coordenador de Segurança em Obra.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o Plano de Segurança e Saúde da obra em causa.

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE BENEFICIAÇÕES E REPARAÇÕES / JARDIM DE INFÂNCIA DE VALE SERVES - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em dezoito de Setembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Martins Gago & Filhos, Limitada, pelo valor de quatro mil, novecentos e setenta e oito euros mais IVA.
 
Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DO LARGO NA FONTE DA GUIA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em catorze de Setembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Construções Marques & Guedes, Limitada, pelo valor de vinte e um mil, cento e cinquenta e oito euros e trinta e sete cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO DE PROJECTO PARA A REQUALIFICAÇÃO URBANA DE SEIS ARRUAMENTOS NA ALDEIA DE PADERNE: RUA DO NORTE, RUA PROF. EGAS MONIZ, RUA ALDEIA DOS CUCOS, RUA DO SUL, RUA PROF. FRANCISCO ACÁCIO E TRAVESSA DO SUL - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Setembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa António Marques – Arquitectura e Planeamento, Limitada, pelo valor de vinte e dois mil, cento e setenta e cinco euros e seis cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento. 

= PLANOS – PLANO DE PORMENOR DA BALAIA – DESPACHO =
Relacionado com este plano foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Outubro corrente, que autorizou o pagamento de sete mil e trezentos euros mais IVA à empresa Vasco da Cunha – Estudos e Projectos, S.A., referente a honorários prestados com a conclusão do processo do Plano de Pormenor da Balaia.

Foi tomado conhecimento.
 

= ESTRATÉGIA REGIONAL ALGARVE 2015 – INFORMAÇÃO =
Da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, foi remetida para análise a versão final da “Estratégia Regional Algarve 2015”.

Este documento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:

“Através de correio electrónico, a CCDR – Algarve remeteu para análise a versão “pré-publicação” da Estratégia Regional Algarve 2015, a qual enquadra o Programa Operacional Regional para o período 2007- 2013. De acordo com a CCDR – Algarve, este documento encontra-se, também, em total consonância com o PROT – Algarve, presentemente em discussão pública.

A “Estratégia Regional Algarve 2015” efectua um diagnóstico da região e apresenta os desafios que esta terá de enfrentar no próximo período de elegibilidade, compreendido entre 2007 e 2013. Traça igualmente a estratégia, objectivos e eixos de desenvolvimento, assim como as prioridades e linhas de actuação ao nível de quatro grandes áreas temáticas: i) economia; ii) recursos humanos; iii) território e iv) ambiente.

Sem grandes novidades face às versões preliminares dos documentos supra mencionados, os principais pontos de discórdia com este documento centram-se essencialmente nas questões que derivam do PROT – Algarve, sobre as quais, já estes Serviços se pronunciaram por diversas vezes nos últimos 3 anos. Entre elas, salientam-se as seguintes questões:
 

· Não é fomentada a complementaridade das funções urbanas como base da competitividade regional, sobretudo quando se defende um modelo policêntrico cujas principais orientações passam pela concentração de investimentos em infraestruturas e equipamentos nos dois núcleos sedeados em Faro e Portimão, o que, só por si, acentua as assimetrias intra-regionais;

· A classificação do Eixo Albufeira/Guia como “eixo de articulação”, invés de aglomeração urbana, subalterniza a importância sub-regional que este eixo detém, face às funções que já hoje o caracterizam, nomeadamente ao nível das actividades turísticas, de hotelaria, logística e comércio.

· Num documento que pretende caracterizar a região, pensa-se que se deveria enfatizar o papel estruturante que os sectores de actividade mencionados representam no Algarve, e não exclusivamente em Albufeira.
 

· Subestima-se a importância e papel primordial da actividade turística, inferiorizada numa região que vive essencialmente dela, e na qual constitui o motor da sua base económica.

· Ao nível da rede ferroviária, repudia-se, uma vez mais, o efeito “ilha” gerado em Albufeira, pela ausência total de projectos ferroviários para o concelho, nomeadamente nas intenções de modernização e expansão da rede de ligações entre os centros urbanos do litoral.
 

Evidencia-se positivamente a síntese comparativa entre o Algarve, Alentejo, Andaluzia, Portugal, Europa 25 e Europa 15, na qual se comprova a importância demográfica e económica da região no país. Alerta igualmente para as consequências do enriquecimento estatístico, o qual coloca o Algarve numa ilha “entalada” entre regiões objectivo 1, onde efectivamente “cabem no mesmo saco”, Mértola, Almodôvar, Huelva ou Sevilha! O suposto enriquecimento prejudica, e muito, toda a região, e em particular os concelhos do Barrocal e Serra algarvia.

Por outro lado pensa-se que seria pertinente aprofundar algumas questões, como as que de seguida se explanam:

· Potenciar economias de escala, traduzidas na opção por um modelo territorial coeso e que efectivamente sirva a região e os municípios, recorrendo, efectivamente, ao papel e funções que os núcleos urbanos detêm hoje em dia, em prol de uma região dinâmica, competitiva e a funcionar de forma integrada e em rede;

· Na análise dos sectores consolidados, nomeadamente do Turismo, dever-se-ia exaltar o peso dos turistas nacionais, os quais representam já a maioria dos que visitam a região;
 

· Também no sector do Turismo, dever-se-ia abordar o fenómeno crescente das segundas residências, com acentuadas consequências no território e economia regional, o qual não merece qualquer tratamento no documento, aliás como acontece no PROT;

· Nem nos sectores consolidados, nem nos emergentes é abordado o sector da Indústria Extractiva, já hoje com expressão relevante no Algarve, e com importância ao nível da produtividade, rendibilidade e empregabilidade, contribuindo juntamente com outros sectores para a diversificação da base económica regional.

Face ao exposto, sugere-se que a presente informação, dada a relevância da matéria, seja objecto de deliberação camarária e posterior envio à CCDR – Algarve para o endereço pmartins@ccdr-alg.pt, como contributo para o documento em apreço.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, manifestar concordância com os respectivos termos e mandar proceder em conformidade com o sugerido na mesma.

= TERRENOS – DESAFECTAÇÃO – ESCOLA DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO E ESCOLA SECUNDÁRIA DE VALE PEDRAS – INFORMAÇÃO =
Relacionadas com o assunto em título referido e com origem no Gabinete de Apoio a Candidaturas e Financiamentos foram apresentadas duas informações de teor idêntico, que se dão por integralmente transcritas e das quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos referentes à presente reunião, cujas conclusões se transcrevem:

- A primeira:

“Face ao exposto, consideram estes serviços que deverá o presente pedido ser proposto a Reunião de Câmara, para deliberar sobre O Interesse Público da construção da Escola do 1º. Ciclo do Ensino Básico de Vale Pedras, e posterior agendamento à Assembleia Municipal.”

- A segunda:

“Face ao exposto, consideram estes serviços que deverá o presente pedido ser proposto a Reunião de Câmara, para deliberar sobre O Interesse Público da construção da Escola Secundária de Vale Pedras, e posterior agendamento à Assembleia Municipal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos das informações, reconhecer o interesse público para o Município de Albufeira da construção da Escola do Primeiro Ciclo do Ensino Básico e da Escola Secundária de Vale Pedras.

Mais foi deliberado remeter o assunto para apreciação pela Digníssima Assembleia Municipal, no âmbito das suas competências.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 19472 de 13-07-2006

Processo n.º: 118/1999

Requerente: Maria Alice Pereira Loureiro Rolo

Local da Obra: Casa dos Caliços, Rua dos Caliços nº 2/M.F.A, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e cinco, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito nas fracções “D” e “J” no edifício Casa dos Caliços, na Rua dos Caliços número dois/M.F.A, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto- Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s): 7835 de 04-09-2006

Processo n.º: 240/2002

Requerente: José Manuel Guerreiro

Local da Obra: Lote 1, Vale de Pedras, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença especial para conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças de Operações Urbanísticas.

· Requerimento(s) n.º(s): 6158 de 03-07-2006

Processo n.º: 563/1987

Requerente: Nader Karimkhanzande

Local da Obra: Lote 16, Sesmarias, freguesia de Albufeira 

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e um, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito no lote dezasseis em Sesmarias, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s):12529 de 16-05-2006 e 861 de 16-06-2006

Processo n.º: 288/1986

Requerente: Rui Manuel da Palma Madeira Mendes

Local da Obra: Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, lojas nº 149 e 151, freguesia de Albufeira
 

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, lojas números cento e quarenta e nove e cento e cinquenta e um, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s): 5156 de 26-05-2006

Processo n.º: Lotº 446

Requerente: Quinta da Correeira – Urbanizações, Lda.

Local da Obra: Quinta da Correeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das obras de infra-estruturas

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao auto de vistoria número treze, barra, dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Mais deliberou a Câmara autorizar a redução da caução nos termos do citado auto.

· Requerimento(s) n.º(s): 5735 de 19-06-2006

Processo n.º: Lotº 332

Requerente: Construções Lagarça, Lda.

Local da Obra: Caliços, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das obras de urbanização

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao auto de vistoria número quinze, barra, dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 12071 de 09-03-2005

Processo n.º: Lotº 62

Requerente: Baron Portugal – Construção Civil, Lda.

Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção definitiva das obras de infra-estruturas

Foi, por unanimidade dos presentes, indeferido com os fundamentos constantes da deliberação de trinta e um de Janeiro de dois mil e seis.

Não estavam presentes os Senhores Vice-Presidente da Câmara e o Senhor Vereador Fernando Anastácio alegando impedimento por ter tido intervenção no procedimento enquanto advogado. 

Declarado o impedimento o Senhor Vereador ausentou-se da sala, tendo regressado no final da votação.

· Requerimento(s) n.º(s): 23549 de 18-05-2004

Processo n.º: Lotº 92

Requerente: Chavemana – Construções, Lda.

Local da Obra: Montechoro, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das obras de urbanização

Foi, por unanimidade dos presentes, indeferido com os fundamentos constantes na deliberação de quatro de Novembro de dois mil e cinco.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 34303 de 22-07-2005

Processo n.º: 640/2001

Requerente: Vatur – Varandas do Atlântico, Lda.

Local da Obra: Páteo, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção definitiva das obras de urbanização

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria quatro, barra, dois mil e seis e em consequência determinar a recepção definitiva das infra-estruturas.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 18342 de 07-07-2006

Processo n.º: Lotº 259

Pertencente a: Solange Mariana VilaLobos Carvalhos Santos

Requerente: Imobarra – Sociedade Imobiliária, Lda.

Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira

Assunto: Cancelamento da garantia bancária nº 976-02-0295752 do Banco Comercial Português

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado transmitir o parecer técnico de dezoito de Julho de dois mil e seis.


Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 3430301 de 22-07-2005

Processo n.º: 641/1981

Requerente: Vatur – Varandas do Atlântico, Lda.

Local da Obra: Páteo, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção definitiva das obras de urbanização

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado homologar o auto de vistoria quatro A, barra, dois mil e seis e em consequência determinar a recepção definitiva das infra-estruturas.



Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 7034 de 03-08-2006 e 7391 de 17-08-2006

Processo n.º: Lotº 468

Requerente: Serrasqueiro e Filhos, Lda.

Local da Obra: Vale de Pedras, Correeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das obras de urbanização

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao auto de vistoria número dezasseis, barra, dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Mais deliberou a Câmara autorizar a redução da caução nos termos do citado auto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 2342 de 13-02-2006

Processo n.º: 49/2003

Requerente: Manuel Amado Rodrigues

Local da Obra: Urbanização Quinta dos Sonhos Lote 16, Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Licença especial para conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças de Operações Urbanísticas.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 6932 de 01-08-2006
 

Processo n.º: 418/2002

Requerente: Rogério Manuel Lopes Pereira

Local da Obra: Urbanização Vale de Pedras, Lote 60, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença especial para conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças de Operações Urbanísticas.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 5799 de 21-06-2006

Processo n.º: 168/2004

Requerente: Maria de Lurdes dos Santos Rodrigues

Local da Obra: Barradinha, freguesia de Paderne

Assunto: Licença especial para a conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças de Operações Urbanísticas.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 36159 de 02-08-2005

Processo n.º: 439/2004

Requerente: Maria Celina Pontes Gonçalves Filipe

Local da Obra: Mouraria, lote nº 10, freguesia de Albufeira

Assunto: Restituição de taxa de infra-estruturas paga indevidamente

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de onze de Outubro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 7777 de 01-09-2006

Processo n.º: 06-2006-7777 

Requerente: Elena Zakharchuk

Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia

Assunto: Pedido de emissão de certidão de constituição de compropriedade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 8399 de 22-09-2006

Processo n.º: 220/2001

Requerente: Rui Manuel da Conceição Rochato

Local da Obra: Jogo Ruivo, freguesia de Paderne

Assunto: Pedido de prorrogação por mais noventa dias do prazo concedido no âmbito da deliberação de um de Agosto de dois mil e seis

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado prorrogar o prazo concedido no âmbito da deliberação da câmara de um de Agosto de dois mil e seis por mais noventa dias.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 22060 de 09-05-2005, 1815 de 23-01-2006, 4713 de 15-05-2006 e 6263 de 06-07-2006

Processo n.º: 4T/2005

Requerente: Falésia – Urbanização das Praias do Algarve, S.A.

Local da Obra: Olhos de Água, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Licença – Construção de um Hotel

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado comunicar à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve que esta Câmara face à exposição apresentada pela requerente e tendo presente a envolvente edificada, considera de viabilizar a volumetria proposta tendo em conta o preenchimento dos pressupostos do número nove do anexo dois do Regulamento do Plano Director Municipal.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 12089 de 09-03-2005, 59780 de 30-12-2005, 6340 de 10-07-2006 e 9047 de 13-10-2006 

Processo n.º: 3T/2005

Requerente: Hersal - Investimentos Turísticos, S.A.

Local da Obra: Urbanização Herdade dos Salgados (2ª Fase), Vale Rabelho, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Construção de Hotel de 5* e Health Club

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado aprovar o projecto de arquitectura nos termos do parecer de dezasseis de Outubro de dois mil e seis.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 5205 de 30-05-2006

Processo n.º: 507/

Requerente: Amuser - Sociedade de Importação, Exportação e Representação, Lda.

Local da Obra: Brejos, Freguesia Albufeira

Assunto: Informação prévia - Operação loteamento de prédio

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e cinco de Julho de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de não considerar viável o solicitado.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 6834 de 27-07-2006

Processo n.º: 18EA/2006

Requerente: Cabaret Club - Entertainment, Lda.

Local da Obra: Rua António da Silva - Montechoro Park, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração (licença acidental de recinto)

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que face ao parecer técnico de dezasseis de Agosto de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara.

· Requerimento(s) n.º(s): 49005 de 21-10-2005, 58297 de 20-12-2005, E-CMA-5930 de 14-03-2006, E-CMA-10990 de 03-05-2006 e E-CMA-18312 de 05-07-2006

Processo n.º: 32OU/2005

Requerente: Gascan LTD- PT

Local da Obra: Empreendimento “Jardim Vale Serves”, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção de instalação de armazenagem de produtos do petróleo (enterrado)

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que face ao parecer técnico de dezanove de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente da Câmara que regressou à sala no final da votação.

· Requerimento(s) n.º(s): 2744 de 18-01-2005, 35227 de 28-07-2005, 45177 de 27-09-2005 e E_CMA_22050 de 08-08-2006

Processo n.º: 2OU/2005

Requerente: Gascan LTD – PT

Local da Obra: Urbanização na Torre da Medronheira, Balaia, Lote nº 10, Alv. nº 40/88, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Autorização - Construção para Instalação de Armazenagem de Gases de Petróleo Liquefeito (GPL)

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir a informação técnica de dezoito de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 7222 de 10-08-2006

Processo n.º: 19EA/2006

Requerente: Daly - Hotelaria Limitada

Local da Obra: Montechoro, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração para realização de espectáculos de música ao vivo e Karaoke

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e dois de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 7223 de 10-08-2006

Processo n.º: 20EA/2006

Requerente: Daly - Hotelaria Limitada

Local da Obra: Montechoro, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração - licença acidental de recinto de espectáculos pelo período das 14h/17h e das 21h/24h de Março a Outubro de 2006

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e dois de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 22439 de 11-05-2005 e 47484 de 11-10-2005

Processo n.º: 8OU/2005

Requerente: Repsol Butano Portugal, R.B., S.A.

Local da Obra: Urbanização de Vale Navio, Lote nº 101, Alv. nº 20/89, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Autorização - Construção para Instalação de Armazenagem de Gás Propano (dois depósitos enterrados)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de três de Outubro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 32235 de 11-07-2005 e 56941 de 12-12-2005

Processo n.º: 18OU/2004

Requerente: Gascan LTD – PT

Local da Obra: Urbanização da Aldeia das Açoteias, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Licença - Alteração de instalação de armazenagem de produtos do petróleo (de reservatório superficial para reservatório enterrado) 

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dezoito de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 23951 de 19-05-2005 e 44 de 02-01-2006

Processo n.º: 12OU/2005

Requerente: GALP - Unidade Negócio Gás Indústria Serviços Portugal – Sul

Local da Obra: HAPIMAG - Praia do Castelo, Sesmarias, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Depósito de Armazenagem de Produtos de Petróleo

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de dezoito de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 53241 de 16-11-2005

Processo n.º: 35OU/2005

Requerente: Lusiadagás, Montagem e Abastecimento de Redes de Gás S.A

Local da Obra: Lagoas, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção de instalação de armazenagem de produtos do petróleo (enterrado)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de dezanove de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 53412 de 17-11-2005

Processo n.º: 37OU/2005

Requerente: Carla Margarida Guerreiro Rodrigues

Local da Obra: Urbanização “Setobra”, Praia da Galé, Vale Rabelho, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de combustíveis gasosos (reservatório enterrado)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de dezanove de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 4027 de 17-04-2006

Processo n.º: 10OU/2006

Requerente: Mark Francis Richards e Outro

Local da Obra: Urbanização na Tavagueira, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de combustíveis (reservatório enterrado)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de dezanove de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 5716 de 16-06-2006 e 7193 de 09-08-2006

Processo n.º: 14OU/2006

Requerente: Lusiadagás - Montagem e Abastecimento de Redes de Gás, S.A.

Local da Obra: Lagoas, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenagem de Produtos de Petróleo (depósito enterrado)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de três de Outubro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 5715 de 16-06-2006 e 7192 de 09-08-2006

Processo n.º: 15OU/2006

Requerente: Lusiadagás - Montagem e Abastecimento de Redes de Gás, S.A.

Local da Obra: Edifício “Vale das Oliveiras”, Vale Serves, Freguesia Ferreiras

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenagem de Produtos de Petróleo (reservatório enterrado de 2,5m3)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica datada de doze de Outubro de dois mil e seis.

= ASSUNTO RECONHECIDO COMO URGENTE =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre o assunto a seguir descrito, pelas razões que explicitou e que se prendem com a data prevista para produção de efeitos da deliberação, que são anteriores à data da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – ÉPOCA DESPORTIVA DA ESCOLA DE ACTIVIDADES AQUÁTICAS 2006/2007 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Relativamente ao assunto em epígrafe e de acordo com o Regulamento das Piscinas Municipais informa-se o seguinte: O Art.º 36.º, ponto 1 - Época Desportiva, determina que o seu funcionamento ocorra entre os meses de Setembro e Julho do ano seguinte.

De igual modo, o Art.º 13.º do mesmo diploma, refere que o período de funcionamento da EAA, será estabelecido anualmente pela Câmara Municipal de Albufeira.

Também na Secção II, o Art.º 8.º, ponto 2, do mesmo diploma, refere que a finalidade da EAA, é desenvolver a prática das actividades físicas diversificadas no meio aquático, ao longo da época desportiva.

Ainda segundo o mesmo diploma, o Art.º 11.º, ponto 2, refere que o pagamento por parte do utente, da última mensalidade da época desportiva, deverá ser efectuado de forma fraccionada ao longo das quatro primeiras mensalidades, na proporção de 25% do montante total devido.

Pelo anteriormente exposto e de acordo com o Regulamento publicado em DR II Série n.º 24 solicita-se que a Ex.ª Câmara Municipal de Albufeira, determine a época desportiva 2006/07, sugerindo-se que a mesma se inicie no dia 17 de Outubro de 2006 e que termine a 30 de Junho de 2007, atendendo que o processo de Admissão dos Professores para a Época Desportiva 2006/07, decorreu de "Concurso Público para Aquisição de Serviços na Área de Leccionação de Actividades Aquáticas nas Piscinas Municipais de Albufeira" e só ficou concluído com todos os professores admitidos nas áreas a Concurso no dia 13.10.06.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação, mandar proceder conforme sugerido.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Soares Alves e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e trinta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Chefe de Divisão Municipal da Divisão de Gestão Financeira, que secretariei.
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